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RETIFICAÇÃO Nº 04 DO EDITAL IFRS Nº 80/2018  
AUXÍLIO INSTITUCIONAL À EXTENSÃO – 2019 

  

  
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 693, de 

29/11/2019 e de acordo com a Política de Extensão do IFRS, torna público a Retificação Nº 04 do 
Edital IFRS Nº 80/2018 – Auxílio institucional à extensão – 2019.  
 

Onde se lê:  

 

5. DO CRONOGRAMA  

5.1. As fases e prazos deste edital ficam assim definidos:  
  

FASES  PRAZO  

1. Publicação do edital  14/12/2018  

2. Submissão do programa ou projeto de extensão através do módulo 

SiEX/SIGProj   

14/12/2018 a 

28/02/2019  

3. Entrega da versão digital dos documentos  
14/12/2018 a 

01/03/2019*  

4. Divulgação das propostas homologadas  12/03/2019  

5. Encaminhamento de recursos quanto a não homologação das propostas  13/03/2019  

6. Divulgação das propostas homologadas após recurso  15/03/2019  

7. Período para Avaliação Ad Hoc das propostas  15 a 29/03/2019  

8. Divulgação das propostas classificadas  02/04/2019  

9. Encaminhamento de recursos quanto a não classificação das propostas  03/04/2019  

10. Divulgação das propostas classificadas após recurso e contempladas 

com auxílios  
12/04/2019  

11. Prazo máximo para solicitação de alteração de despesas  20/11/2019  

12. Prazo máximo para a prestação de contas      10/12/2019  

* O IFRS não se responsabiliza pela solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, indisponibilidade de sistemas ou outros fatores que 
impossibilitem a confirmação dos dados.     

 

5.2.  A prestação de contas deverá ser realizada pela Instrução 

Normativa PROPI/PROEN/PROEX/PROAD/IFRS nº 02/2019. 

Parágrafo Único. Todas as disposições contrárias a esta retificação ficam revogadas.   

 

 

 

http://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2017/08/Resolucao_058_17_Completa.pdf
https://ifrs.edu.br/documentos/instrucao-normativa-proppi-proen-proex-proad-no-02-de-12-de-junho-de-2019-revoga-a-instrucao-normativa-proppi-proen-proex-proad-no-01-2019-e-regulamenta-a-utilizacao-e-prestacao-de-contas-dos-recur/
https://ifrs.edu.br/documentos/instrucao-normativa-proppi-proen-proex-proad-no-02-de-12-de-junho-de-2019-revoga-a-instrucao-normativa-proppi-proen-proex-proad-no-01-2019-e-regulamenta-a-utilizacao-e-prestacao-de-contas-dos-recur/
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Leia-se:  

 

5. DO CRONOGRAMA  

5.1. As fases e prazos deste edital ficam assim definidos:  
  

FASES  PRAZO  

1. Publicação do edital  14/12/2018  

2. Submissão do programa ou projeto de extensão através do módulo 

SiEX/SIGProj   

14/12/2018 a 

28/02/2019  

3. Entrega da versão digital dos documentos  
14/12/2018 a 

01/03/2019*  

4. Divulgação das propostas homologadas  12/03/2019  

5. Encaminhamento de recursos quanto a não homologação das propostas  13/03/2019  

6. Divulgação das propostas homologadas após recurso  15/03/2019  

7. Período para Avaliação Ad Hoc das propostas  15 a 29/03/2019  

8. Divulgação das propostas classificadas  02/04/2019  

9. Encaminhamento de recursos quanto a não classificação das propostas  03/04/2019  

10. Divulgação das propostas classificadas após recurso e contempladas 

com auxílios  
12/04/2019  

11. Prazo máximo para solicitação de alteração de despesas  20/11/2019  

12. Prazo máximo para a prestação de contas      16/12/2019  

* O IFRS não se responsabiliza pela solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, indisponibilidade de sistemas ou outros fatores que 
impossibilitem a confirmação dos dados.     

 

5.2.  A prestação de contas deverá ser realizada pela Instrução 

Normativa PROPI/PROEN/PROEX/PROAD/IFRS nº 02/2019. 

Parágrafo Único. Todas as disposições contrárias a esta retificação ficam revogadas.   

 

 

  

Bento Gonçalves (RS), 04 de dezembro de 2019.  
  

 

 

 

Lucas Coradini 

Reitor em exercício do IFRS 

https://ifrs.edu.br/documentos/instrucao-normativa-proppi-proen-proex-proad-no-02-de-12-de-junho-de-2019-revoga-a-instrucao-normativa-proppi-proen-proex-proad-no-01-2019-e-regulamenta-a-utilizacao-e-prestacao-de-contas-dos-recur/
https://ifrs.edu.br/documentos/instrucao-normativa-proppi-proen-proex-proad-no-02-de-12-de-junho-de-2019-revoga-a-instrucao-normativa-proppi-proen-proex-proad-no-01-2019-e-regulamenta-a-utilizacao-e-prestacao-de-contas-dos-recur/

